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RECURSO VOLUNTÁRIO 

AUTO DE INFRAÇÃO: 56550 

VALOR TOTAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO: R$ 128.748,19 

RECORRENTE: CENTRO DE ENSINO SININHO DE OURO LTDA 

RECORRIDO: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 

Senhor Presidente e demais membros do Conselho de Contribuintes: 

Trata-se de recurso administrativo contra decisão de primeira instância (fls. 309) que 

indeferiu a impugnação referente ao lançamento efetuado por meio do Auto de 

Infração 56550 (fls. 02/266), lavrado em 27/08/2019 (fls. 02), cujo recebimento pelo 

contribuinte se deu na mesma data. 

O motivo da autuação foi a falta de recolhimento do Imposto sobre Serviços de 

Qualquer Natureza – ISSQN, relativo ao período de janeiro/2017 a dezembro/2018, 

referente aos serviços enquadrados no item 8, subitem 8.01 (Ensino Regular Pré-

Escolar, Fundamental, Médio e Superior) da lista de serviços constante do Anexo III 

da Lei no 2.597/08.  

O contribuinte se insurgiu contra o lançamento sob o argumento de que apenas depois 

de concluído todo o procedimento de exclusão do Simples Nacional poderia ter sido 

lavrado o auto de infração exigindo o ISSQN (fls. 270). 

Afirmou que estaria adimplente com suas obrigações tributárias no período abrangido 

pelo auto de infração, bem como em todos os períodos fiscalizados, sempre cumprindo 

seus deveres fiscais assiduamente e que as autuações teriam sido motivadas por sua 

exclusão do Simples Nacional (fls. 272). 

Consignou que não teria sido cientificado, de acordo com a legislação vigente, de sua 

exclusão do regime especial de tributação e que, não sendo efetuado corretamente o 

procedimento referente à exclusão, o Fisco Municipal não poderia ter lavrado os autos 
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de infração exigindo justamente os valores que seriam devidos considerando-se a 

legislação aplicável aos não optantes  (fls. 273/274). 

Consignou que no processo de exclusão os órgãos julgadores deveriam enfrentar todos 

os argumentos do contribuinte e que a imposição de penalidade sem ampla defesa 

feriria o devido processo legal e seria passível de anulação (fls. 276/278). 

Argumentou que a multa de 150% (cento e cinquenta porcento) imposta pela 

municipalidade colocaria em risco sua própria existência, comprometendo a sua 

atividade econômica e feriria o princípio da capacidade contributiva e do não confisco 

(fls. 278/279). 

Finalizou observando que a adoção de alíquotas progressivas pelo regime do Simples 

prestigiaria a capacidade contributiva e que a protocolização da impugnação teria 

como consequência a suspensão da exigibilidade do crédito tributário (fls. 279/282).  

O parecer que serviu de base para a decisão de 1ª instância assinalou que o efeito 

suspensivo da impugnação decorre de previsão legal sendo desnecessária a declaração 

expressa do referido efeito. Além disso, que não há que se falar em nulidade do AI 

decorrente de suposta impropriedade da exclusão do Simples Nacional, uma vez que 

o art. 1631, § 4º da Lei no 3.368/18 veda este tipo de alegação como matéria de defesa 

na impugnação do lançamento e que a existência de processo de exclusão não obsta a 

realização de lançamento de modo a se evitar a decadência do direito, conforme 

corrobora a Súmula no 77 do CARF (fls. 304).   

Esclareceu que “tendo em vista que o contribuinte cometeu irregularidades aptas a ensejar a 

exclusão do Simples Nacional, o Fisco municipal deve proceder ao lançamento de eventuais 

 
1 Art. 163. O contribuinte poderá impugnar a exclusão de ofício do Simples Nacional no prazo 
de 30 (trinta) dias, contados da data da ciência da notificação da exclusão. 
(...) 
§4º Quando houver lançamento de tributos decorrentes da exclusão do Simples Nacional, não 
poderá ser alegada a impropriedade da exclusão como matéria de defesa nos autos de 
impugnação do lançamento . 
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diferenças do ISSQN, com fulcro na legislação tributária municipal; mesmo que já tenha havido 

recolhimento do imposto através dos Documentos de Arrecadação do Simples Nacional (DAS), 

atendendo aos termos do art. 322, caput , da LC nº 123/06” (fls. 304/305). 

Ressaltou que as informações utilizadas na apuração da base de cálculo do imposto 

foram enviadas pelo próprio contribuinte, sendo apenas organizadas e consolidadas 

pelo auditor, e  não foram objeto de questionamento por parte do sujeito passivo. Por 

outro lado, não se sustenta a alegação de cerceamento de defesa uma vez que estão 

sendo analisadas todas as suas argumentações e fundamentações de fato e de direito, 

observando-se o devido processo legal e garantindo-se o contraditório e a ampla 

defesa  (fls. 306/307).  

Concluiu esclarecendo “a penalidade imposta na peça fiscal tem por escopo justamente 

impedir que o contribuinte viole novamente a legislação tributária quanto à obrigação tributária 

principal de recolhimento do ISSQN, que traz prejuízos ao Município. A pena deve ser 

proporcional à gravidade da conduta, sendo que a infração cometida pelo reclamante encontra-

se entre as mais graves. Assim, não cabe a alegação de que a multa aplicada atenta contra os 

princípios da proporcionalidade e razoabilidade” e que “o Pretório Excelso em entendimento 

de que não cabe a alegação genérica de desproporcionalidade da multa fiscal prevista em lei, sob 

o argumento de que a mesma possui caráter confiscatório” (fls. 307/309). 

A decisão de 1ª instância (fls. 309), em 13/04/2020, acolhendo o parecer, foi no sentido 

da manutenção do auto de infração.  

O contribuinte foi cientificado da decisão em 11/11/2020 (fls. 312), sendo que o recurso 

administrativo foi protocolado na mesma data (fls. 314).  

Em sede de recurso (fls. 314/332), o contribuinte reiterou as alegações da impugnação, 

acrescentando que, a aplicação de multa de 150% (cento e cinquenta porcento) sobre o 

 
2 Art. 32. As microempresas ou as empresas de pequeno porte excluídas do Simples Nacional 
sujeitar-se-ão, a partir do período em que se processarem os efeitos da exclusão, às normas de 
tributação aplicáveis às demais pessoas jurídicas. 
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valor principal seria desproporcional e denotaria caráter confiscatório, bem como 

enriquecimento ilícito da Administração Pública (fls. 316). 

Alegou que teria havido bis in idem em virtude da aplicação simultânea das multas 

fiscal  e de mora e que não estaria claro o percentual de juros de mora aplicado, sendo 

que este deveria ter sido limitado ao percentual da taxa Selic, conforme decisão do STF 

(fls. 316/319). 

Registrou também que, de acordo com o relato do auto de infração, tomou-se por base 

para a apuração da base de cálculo o Livro de Matrícula Inicial e não a Lista de 

Matrícula Inicial e que não seria possível identificar quais alunos corresponderiam aos 

valores lançados mensalmente (fls. 319). 

É o relatório. 

Preliminarmente à análise do mérito, há que se verificar a observância do prazo legal 

para protocolar o recurso administrativo pela recorrente. 

A ciência da decisão de 1ª instância ocorreu em 11/11/2020 (quarta-feira) (fls. 312), 

como o prazo recursal era de 30 (trinta) dias, seu término adveio em 11/12/2020 (sexta-

feira), tendo sido a petição protocolada no dia 11/11/2020 (fls. 314), esta foi 

tempestiva. 

A controvérsia principal dos autos consiste na verificação da correção do 

procedimento que resultou no lançamento do ISSQN incidente sobre os serviços 

prestados pela recorrente. O litígio se resume às alegações de que o lançamento não 

poderia ter sido efetuado antes da finalização do procedimento de exclusão do 

Simples, que não teria sido possível precisar os dados utilizados na apuração da base 

de cálculo e os critérios de incidência dos juros de mora e que as multas fiscal e de 

mora não poderiam ter sido aplicadas simultaneamente. 

Conforme muito bem ressaltado pelo parecer que serviu de base para a decisão de 1ª 

instância, nestes autos não cabe a análise dos argumentos relacionados à exclusão do 
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Simples Nacional uma vez que a redação do art. 1633 do PAT, especialmente em seu § 

4º, não deixa margem de dúvidas no sentido de que as impugnações à notificação de 

exclusão e aos lançamentos de créditos tributários devem ser efetuadas e analisadas 

de forma apartada. 

Ressalta-se que a notificação de exclusão também foi impugnada e que o contraditório 

relacionado ao procedimento está sendo efetuado no processo administrativo 

030023750/2019. 

As sociedades optantes não podem ser excluídas do regime sem a obediência ao prévio 

e devido processo legal, ou seja, é compulsória a observância da legislação no que se 

refere à impossibilidade de exclusão imediata do contribuinte sem que se conceda a 

ele a oportunidade de se defender da pretensão administrativa.  

Isso não quer dizer, como tenta fazer crer a recorrente, que os lançamentos que o Fisco 

Municipal entende que sejam devidos somente possam ser realizados após a conclusão 

de todo o procedimento de exclusão, desde que, como não poderia deixar de ser, a 

exigibilidade dos referidos créditos também esteja suspensa até a decisão final. 

Entendimento diverso resultaria na decadência do direito de constituir os créditos 

 
3 Art. 163. O contribuinte poderá impugnar a exclusão de ofício do Simples Nacional no prazo 
de 30 (trinta) dias, contados da data da ciência da notificação da exclusão.  
§1º A impugnação deverá ser instruída com os documentos em que se fundamentar e deverá 
conter:  
I - a autoridade a quem é dirigida;  
II – a qualificação do impugnante;  
III – os motivos de fato e de direito em que se fundamenta;  
V – se for o caso, as diligências que o impugnante pretenda que sejam efetuadas, expostos os 
motivos que as justifiquem.  
§2º Recebida a impugnação, caberá à autoridade que emitiu a notificação de exclusão se 
manifestar preliminarmente à autoridade julgadora, mediante despacho fundamentado.  
§3º Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo previsto no caput deste 
artigo.  
§4º Quando houver lançamento de tributos decorrentes da exclusão do Simples Nacional, não 
poderá ser alegada a impropriedade da exclusão como matéria de defesa nos autos de 
impugnação do lançamento. 
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tributários em virtude da observância dos trâmites e prazos aplicáveis ao processo 

administrativo no qual esteja se discutindo a exclusão. 

Neste caso concreto, a Administração Tributária Municipal atendeu a legislação 

aplicável uma vez que está sendo garantida a plena defesa do recorrente e que se 

encontram suspensas a eficácia do termo de exclusão e a exigibilidade dos créditos 

lançados. 

Não se sustenta o argumento de que o lançamento não poderia ter sido efetuado 

considerando-se a legislação aplicável aos não optantes do regime diferenciado 

considerando-se o disposto no art. 32 da LC no 123/06, in verbis: 

“Art. 32.  As microempresas ou as empresas de pequeno porte excluídas do 

Simples Nacional sujeitar-se-ão, a partir do período em que se processarem os 

efeitos da exclusão, às  normas de tributação aplicáveis às demais  pessoas 

jurídicas”.  

Vale lembrar que, caso não seja confirmada a exclusão da recorrente ou se determine 

a produção de seus efeitos em período diverso do abrangido pelo lançamento, este 

deverá ser cancelado ou sofrer as alterações pertinentes. 

Pela simples análise do auto de infração, verifica-se que não se sustentam as alegações 

da recorrente no sentido de que os parâmetros utilizados para a apuração da base de 

cálculo não estariam precisamente indicados no auto de infração tendo em vista que 

as planilhas anexadas ao documento (fls. 06/265) demonstram de  maneira inequívoca 

qual a base de cálculo utilizada na cobrança, com referências aos nomes dos alunos, 

período considerado, bem como os valores mensais individualizados das operações. 

Com efeito, verifica-se que a recorrente está exercendo de forma ampla seu direito de 

defesa nos autos deste processo, sendo-lhe assegurado o enfrentamento das questões 

por ela suscitadas. Portanto, revela-se incabível o argumento de que não foram 

observados os requisitos formais no lançamento efetuado já que a descrição 
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pormenorizada dos fatos está presente de forma cristalina no relato do Auto, que deve 

ser considerado em conjunto com a especificação da base de cálculo levada a cabo nas 

planilhas que compõem o documento. 

Revela-se correta também, de acordo com o art. 1204 do CTM e art. 1º5, inciso V da Lei 

Federal nº 8.137/90, a aplicação da multa fiscal no percentual de 150% (cento e 

cinquenta porcento) tendo em vista que o recorrente deixou de emitir documentos 

fiscais correspondente a todos os alunos, conforme se verifica pela emissão do Auto 

de infração Regulamentar no 56551 referente ao descumprimento desta obrigação 

acessória, conforme processo administrativo 030023771/2019. 

Com relação ao inconformismo demonstrado acerca da aplicação concomitante das 

multas fiscal e de mora, necessária se faz a demonstração da natureza distinta das 

incidências. 

Com efeito, a multa fiscal tem natureza sancionatória, ou seja, representa sanção penal 

que objetiva punir a conduta ilícita do contribuinte, possui ainda natureza preventiva, 

conforme nos ensina abalizada doutrina a respeito: 

 
4 Art. 120. O descumprimento da obrigação principal instituída pela legislação do imposto 
sujeita o contribuinte ou responsável à multa de 75% (setenta e cinco por cento), calculada 
sobre o valor do imposto devido, salvo quando o contribuinte ou responsável registrar correta 
e espontaneamente o valor do imposto a recolher por meio de emissão da Nota Fiscal de 
Serviços eletrônica – NFS-e, da Declaração de Serviços Recebidos – DSR ou da Declaração 
Eletrônica de Serviços das Instituições Financeiras – DES-IF. (Redação dada pela Lei nº 3.461, 
publicada em 31/12/19, vigente a partir de 30/03/20)  
Parágrafo único. A multa será aplicada em dobro quando constatada a prática das condutas 
dos arts. 71, 72 ou 73 da Lei Federal nº 4.502/64 ou dos arts. 1º ou 2º da Lei Federal nº 8.137/90, 
independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis. (parágrafo 
renumerado pela Lei nº 3.304, publicada em 20/07/17, vigente a partir de 20/07/17) 
5 Art. 1° Constitui crime contra a ordem tributária suprimir ou reduzir tributo, ou contribuição 
social e qualquer acessório, mediante as seguintes condutas: 
(...) 
V - negar ou deixar de fornecer, quando obrigatório, nota fiscal ou documento equivalente, 
relativa à venda de mercadoria ou prestação de serviço, efetivamente realizada, ou fornecê-la 
em desacordo com a legislação. 
(...) 

PROCNIT
Processo: 030/0023765/2019
Fls: 357



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Conselho de Contribuintes  

Processo: 030023765/2019 

Data:            03/04/2023 

 

“Constituem medidas repressivas, objetivando punir o devedor a preceitos legais 

(obrigações principais e acessórias). Em abstrato, como mera previsão normativa, 

pairam como ameaça ao contribuinte, colimando reprimir o ilícito”. (Angela 

Maria da Motta Pacheco, Sanções Tributárias e Sanções Penais Tributárias, 

Max Limonad, p. 253). 

Já a multa de mora tem natureza indenizatória, ou seja, é uma compensação ao erário 

pelos danos causados pela impontualidade, conforme lição de Paulo de Barros 

Carvalho: 

“As multas de mora são também penalidades pecuniárias, mas destituídas de 

nota punitiva em sentido estrito. Nelas, predomina o intuito indenizatório, pela 

contingência de o Poder Público receber a destempo, com as inconveniências que 

isso normalmente acarreta, o tributo a que tem direito. (...) O descumprimento 

da obrigação tributária, em razão do destempo, é causa que dá motivo a dano para 

o Erário Público, pressuposto de fato para a imposição da multa de mora.” (Paulo 

de Barros Carvalho, Curso de Direito Tributário, 21ª Edição, Saraiva, 2009, p. 

582). 

Ademais, as penalidades têm previsão em dispositivos distintos do CTM, quais sejam: 

o art. 120 e o art. 233. Desse modo, não há que se falar em arbitrariedade na cobrança 

concomitante das multas fiscal e de mora. 

Com relação a tese de que os índices de correção monetária e taxas de juros fixados 

pelos municípios não poderiam ultrapassar os percentuais estabelecidos pela União 

Federal, ressalta-se que a cobrança da correção monetária com base no IPCA tinha 

previsão legal na Lei nº 1.813/00, já os juros de mora eram decorrentes da aplicação do 

art. 161, §1º, CTN. Essa sistemática somente foi modificada com a alteração do art. 231 

do CTM pela Lei no 3.420/19 que determinou a incidência da taxa Selic sobre os 

créditos tributários do município a partir de 01/01/2020.  
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Não custa lembrar que é vedado ao Conselho de Contribuintes o afastamento da 

aplicação de lei sobre o fundamento de inconstitucionalidade, conforme o art. 67 do 

PAT.  

Pelos motivos acima expostos, somos pelo conhecimento e desprovimento do Recurso 

Voluntário. 

Niterói, 03 de abril de 2023. 

03/04/2023

X
André Luís Cardoso Pires

Representante da Fazenda

Assinado por: ANDRE LUIS CARDOSO PIRES:00738825778  

Anexado por: ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES     Matrícula: 2350361 Data: 03/04/2023 22:32

Assinado por: ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES - 2350361
Data: 03/04/2023 22:32
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ISS. Recurso Voluntário. Auto de 

Infração.  Exclusão do Simples 

Nacional visto descumprimento 

reiterado de obrigação acessória. 

Aplicação do Regime Geral de ISS 

como consequência da Exclusão do 

Simples Nacional. O Fisco não deve 

aguardar o final do procedimento 

administrativo de exclusão para, só 

então, realizar os lançamentos 

tributários cabíveis. Recurso 

Voluntário conhecido e desprovido. 

 

 

Senhor Presidente e demais membros do Conselho.  

 

Trata-se de Recurso Voluntário apresentado por CENTRO DE 

ENSINO SININHO DE OURO LTDA contra decisão de 1ª instância que 

julgou improcedente a Impugnação ao Auto de Infração #56550. 

 

A autuação baseia-se, de forma resumida, na falta de recolhimento 

do ISSQN no período de janeiro/2017 a dezembro/2018, referente aos 

serviços do subitem 8.01 (Ensino Regular Pré-Escolar, Fundamental, 

Médio e Superior) da lista do Anexo III da Lei 2.597/2008. 

 

Durante o procedimento fiscalizatório, constatou-se que o sujeito 

passivo descumpria reiteradamente a obrigação acessória de emissão de 

notas fiscais, visto que o sujeito passivo emitia apenas parcialmente as 
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notas fiscais no período fiscalizado. Tal infração reiterada culminou em 

sua Exclusão do Regime do Simples Nacional. 

 

Na Impugnação, o sujeito passivo solicita que a Notificação de 

Exclusão seja anulada, assim como requer a anulação de todas as 

infrações pecuniárias, incluindo o presente auto de infração, baseando-se 

nas seguintes alegações: 

 

1) Que o presente lançamento somente poderia ser realizado 

depois de concluído todo o procedimento de Exclusão do 

Simples Nacional; 

2) Que estaria totalmente adimplente com suas obrigações 

tributárias no período em questão, visto que as autuações 

teriam sido motivadas unicamente por conta de sua exclusão do 

Regime do Simples Nacional; 

3) Que a multa fiscal de 150% fere os Princípios da Capacidade 

Contributiva e do Não-Confisco; 

4) Que o sujeito passivo nunca foi alvo de autos de infração ou 

notificações; dessa forma, não estaria caracterizada a 

reiteração prevista na legislação como pressuposto para 

exclusão do Simples Nacional; 

5) Que não teria sido permitida a apresentação de defesa antes da 

exclusão; 

6) Que não teria havido emissão do Termo de Exclusão, nem 

regular intimação acerca do procedimento de exclusão, 

desrespeitando as regras do Comitê Gestor do Simples 

Nacional (CGSN); 
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A decisão de 1ª instância foi no sentido de conhecer e indeferir a 

Impugnação, mantendo integralmente o Auto de Infração, visto que: 

 

1) Considerando as irregularidades cometidas pelo contribuinte 

que ensejam a exclusão do Simples Nacional, é dever do Fisco 

Municipal proceder com o lançamento das diferenças devidas 

do ISSQN quando já houve recolhimento de parte do imposto 

devido através de Documento de Arrecadação do Simples 

Nacional (DAS); 

2) As informações utilizadas na apuração da base de cálculo do 

ISS foram enviadas pelo próprio contribuinte e não foram objeto 

de nenhum questionamento por parte do sujeito passivo; 

3) A falta de emissão de notas fiscais caracteriza descumprimento 

de obrigação acessória conforme art. 26, I da LC 123; 

4) Quando ocorrida em dois ou mais períodos de apuração (ou 

seja, em dois ou mais meses), fica configurada a prática 

reiterada da infração na forma do art. 29, I da LC 123 devendo 

ser o contribuinte excluído do Simples Nacional por tal motivo; 

5) Entende que a exclusão pode ser realizada em um único 

procedimento fiscal, desde que sejam verificadas infrações ao 

mesmo dispositivo legal por dois ou mais meses; 

 

O sujeito passivo, então, apresentou Recurso Voluntário contra a 

decisão de 1ª instância, reiterando os argumentos anteriormente 

apresentados na Impugnação. 

O recorrente também alegou que: 

1) O Auto de Infração tomou apurou a base de cálculo por meio do 

“Livro de Matrícula Inicial” e não por meio da “Lista de Matrícula 

Inicial” e que, portanto, não seria possível identificar quais 
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alunos corresponderiam aos valores lançados mensalmente 

pelo fiscal autuante; 

2) O percentual da multa fiscal deveria ser 75% conforme art. 120 

do CTM, e não 150% como foi aplicado, visto que os alunos 

estavam devidamente registrados; 

3) Haveria bis in idem considerando a aplicação simultânea de 

multa fiscal e multa de mora; 

4) Que os juros de mora estariam limitados à Taxa SELIC 

conforme decisão do STF no ARE 1216078; 

 

A Representação Fazendária, em seu parecer (fls.351 e ss), 

opinou pelo conhecimento e não-provimento do Recurso Voluntário. 

 

Preliminarmente, a Representação ressalta que foi observado o 

prazo legal para protocolar o recurso administrativo pelo sujeito passivo, 

sendo este tempestivo. 

 

A Representação traz que as principais controvérsias dos autos 

são: a possibilidade, ou não, de realizar o presente lançamento antes da 

finalização do procedimento de Exclusão do Simples Nacional; a falta de 

precisão dos dados utilizados para apurar a base de cálculo; e os critérios 

para incidência de juros de mora e multa fiscal. 

 

Com relação à Exclusão do Simples Nacional, entende a 

Representação que não cabe analisar, no presente processo, tais 

argumentos, visto que as impugnações à Notificação de Exclusão e as 

impugnações aos Lançamentos Tributários devem ser realizadas de 

forma apartada, na forma do Art. 163, §4 da Lei do PAT. Tais argumentos 

são devidamente analisados no âmbito do PA 030023750/2019. 
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A Representação indica que o Fisco Municipal, por sua vez, não 

deve aguardar o final do procedimento administrativo de Exclusão para, 

só então, realizar os lançamentos tributários cabíveis, conforme art. 32 da 

LC 123: “As microempresas ou as empresas de pequeno porte excluídas 

do Simples Nacional sujeitar-se-ão, a partir do período em que se 

processarem os efeitos da exclusão, às normas de tributação aplicáveis 

às demais pessoas jurídicas”. 

 

Com relação aos dados utilizados para apuração da base de 

cálculo, entende a Representação que todos estão devidamente claros e 

precisos nas planilhas anexadas (fls.06-264), referenciando o nome dos 

alunos, os períodos considerados, e os valores mensais individualizados. 

 

Com relação à aplicação da multa fiscal no percentual de 150%, o 

valor trazido pelo recorrente de 75% é devido apenas nos casos em que 

o documento fiscal é emitido regularmente. Porém, não é o caso, visto 

que houve descumprimento de obrigação acessória, que culminou no 

Auto de Infração #56551 tratado no PA 030023771/2019. 

 

Com relação a aplicação concomitante de multa fiscal e multa de 

mora, a Representação indica que ambas possuem naturezas distintas e 

possuem previsões próprias na legislação tributária municipal (art. 120 e 

art. 233 do CTM), não cabendo falar em arbitrariedade na cobrança 

concomitante. 

 

Por fim, com relação a questão dos índices de correção monetária 

e de juros, os lançamentos foram realizados conforme a legislação 

tributária vigente, não cabendo a este Conselho de Contribuintes afastar 
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a aplicação de lei por conta de alegada inconstitucionalidade conforme 

previsão expressa do art. 67 do PAT. 

 

 

É o relatório. 

 

 

Para fins de economia processual, sigo integralmente o 

entendimento da Representação Fazendária. 

 

Inicialmente, é necessário trazer à tona que o p.p. trata das 

mesmas questões abordadas no PA 030023761/2019 (Auto de Infração 

#56549), apenas competências distintas. 

O fiscal autuante apenas decidiu, corretamente, por separar a 

autuação em dois autos distintos por conta de alterações na legislação 

tributária com relação ao percentual da multa fiscal. 

 

Conforme voto já proferido no PA 030023750/2019, entendo ser 

correta a Exclusão da recorrente do Regime do Simples Nacional. Ato 

contínuo, decorre logicamente o reconhecimento da higidez do 

lançamento do presente Auto de Infração, tendo em vista que o sujeito 

passivo, agora, deve seguir o Regime Geral do ISS. 

 

Conforme voto já proferido no PA 030023771/2019, o sujeito 

passivo descumpriu obrigação acessória e, portanto, a multa fiscal a ser 

aplicada no caso em questão é de 150%, e não 75% conforme alegado 

pelo recorrente. 
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Todos os dados utilizados nos cálculos do tributo estão 

evidenciados nos presentes autos nas mais de 200 páginas de planilhas 

e documentos, não restando nenhuma dúvida acerca de sua clareza e 

precisão. 

 

Por fim, mas não menos importante, as demais alegações do 

recorrente (acerca da multa fiscal, da multa de mora, e dos índices de 

correção monetária e juros), tratam-se assuntos reiteradamente trazidos 

para análise deste Conselho, sendo jurisprudência pacífica deste órgão a 

higidez de todos esses elementos, trazendo sempre à baila a 

impossibilidade de afastar a aplicação de lei por conta de alegada 

inconstitucionalidade conforme previsão expressa do art. 67 do PAT. 

 

 

Pelo exposto, meu voto é pelo conhecimento do 

recurso voluntário e seu desprovimento, de forma a manter 

integralmente a decisão de 1ª instância e, 

consequentemente, manter integralmente o Auto de 

Infração #56550. 

 

 

Luiz Alberto Soares – Conselheiro Relator 

Anexado por: LUIZ ALBERTO SOARES     Matrícula: 2431900 Data: 12/04/2023 19:17

Assinado por: LUIZ ALBERTO SOARES - 2431900
Data: 12/04/2023 19:17
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  Data da criação:  12/05/2023 20:24:17

  Código de
Autenticação:  4A31DEB6B3B3F405-8

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES
PROCESSO Nº 030/023.765/2019
"CENTRO DE ENSINO SININHO DE OURO LTDA "

CERTIFICO, em cumprimento ao artigo 38, VIII, do Regimento Interno deste Conselho, aprovado
pelo Decreto nº. 9735/05;

1.414ª SESSÃO HORA: - 10:04h                               DATA: 26/04/2023

PRESIDENTE: - Carlos Mauro Naylor

CONSELHEIROS PRESENTES
1. Luiz Alberto Soares
2. Francisco da Cunha Ferreira
3. Márcio Mateus de Macedo
4. Eduardo Sobral Tavares
5. Ermano Torres Santiago
6. Paulino Gonçalves Moreira Leite Filho
7. Márcio Ferreira Teixeira
8. Luiz Claudio Oliveira Moreira

VOTOS VENCEDORES - Os dos Membros sob o nºs. (01, 02, 03, 04, 05, 06, 07,08)

VOTOS VENCIDOS: - Dos Membros sob o nºs. (X)

DIVERGENTES: - Os dos Membros sob os nºs. (X)

ABSTENÇÃO: - Os dos Membros sob os nº.s (X)

VOTO DE DESEMPATE: - SIM ( ) NÃO (X)

RELATOR DO ACÓRDÃO: - Luiz Alberto Soares
CC, em 26 de abril de 2023  
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  Data da criação:  22/05/2023 15:31:51

  Código de
Autenticação:  B099D7128A8B0865-0

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

ATA DA 1.414º SESSÃO ORDINÁRIA                                                                DATA: 26/04/2023
D E C I S Õ E S  P R O F E R I D A S
P r o c e s s o  n º  0 3 0 / 0 2 3 . 7 6 5 / 2 0 1 9
"Centro de Ensino Sininho de Ouro Ltda "

 Recorrente: - Centro de Ensino Sininho de Ouro Ltda

Recorrido: - Secretaria Municipal de Fazenda

Relator: Luiz Alberto Soares

DECISÃO: - Por unanimidade de votos, a decisão foi pelo conhecimento e desprovimento do recurso
voluntário, nos termos do voto do relator.

EMENTA APROVADA

ACÓRDÃO 3.120/2023: - "ISS. Recurso Voluntário. Auto de  Infração. Exclusão do
Simples  Nacional visto descumprimento  reiterado de obrigação acessória.  Aplicação do Regime
Geral de ISS como consequência da Exclusão do Simples Nacional. O Fisco não deve aguardar o
final do procedimento  administrativo de exclusão para, só  então, realizar os
lançamentos tributários cabíveis. Recurso Voluntário conhecido e desprovido".

 CC em 26 de abril dle 2023  

 

Documento assinado em 04/06/2023 22:00:24 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTE
PROCESSO 030/023.765/2019 - "CENTRO DE ENSINO SININHO DE OURO LTDA "
RECURSO VOLUNTÁRIO

Senhora Secretária,

           Por unanimidade de votos a decisão deste Colegiado foi pelo conhecimentodo e desprovimento do
recurso voluntário, nos termos do voto do relator.

          Face ao exposto, submetemo-lo à apreciação de Vossa Senhoria, nos termos do art. 86, inciso II da
Lei nº 3368/2018.

CC em 26 de abril de 2023  

 

Documento assinado em 23/05/2023 07:33:04 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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  Nº do documento:  00124/2023  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   ASIL PUBLICAR ACÓRDÃO 3.120/2023
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  Data da criação:  11/06/2023 15:11:14
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030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - SECRETARIA - OUTROS

À ASSIL

Senhora Subsecretária,

 

Face o disposto no art. 20, nº. XXX e art. 107 do Decreto nº 9.735/2005 (Regimento Interno do Conselho
de Contribuintes), solicito a publicação em Diário Oficial do Acórdão abaixo:

ACÓRDÃO 3.120/2023: - "ISS. Recurso Voluntário. Auto de  Infração. Exclusão do
Simples  Nacional visto descumprimento  reiterado de obrigação acessória.  Aplicação do Regime
Geral de ISS como consequência da Exclusão do Simples Nacional. O Fisco não deve aguardar o
final do procedimento  administrativo de exclusão para, só  então, realizar os
lançamentos tributários cabíveis. Recurso Voluntário conhecido e desprovido".

CC em 22 de maio de 2023  

 

Documento assinado em 18/06/2023 11:56:28 por NILCEIA DE SOUZA DUARTE - OFICIAL
FAZENDÁRIO / MAT: 2265148

PROCNIT
Processo: 030/0023765/2019
Fls: 373



Anexado por: ELIZABETH NEVES BRAGA     Matrícula: 2286250 Data: 20/06/2023 10:55

Assinado por: ELIZABETH NEVES BRAGA - 2286250
Data: 20/06/2023 10:55
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Anexado por: LEONARDO DOS SANTOS SALLES     Matrícula: 12462170 Data: 18/09/2023 13:58

Assinado por: LEONARDO DOS SANTOS SALLES - 12462170
Data: 18/09/2023 13:58
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